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SenhorPresidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

à Indicação n' 1 995/2022, de autoria do Vereador GUILHERME BIANCO, sobre o assunto,

encaminhámos em anexo, a manifestação prestada pela Secretaria Municipal de
Educação.

estima e consideração.
Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa

ALAüSILVA
Chefe d4 gabinete



PREFEITURA NltJNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICTPAn)A EDUCAÇÃO

GABINETEDASECRETARIA
Avenida Vicente Jerõnimo Freira. n' 22 -- Vila Xavier

CEP: 14.810-038 -- Araraquara - SP
(o 1 6) 3301-i 902/ $çççl!!!S;gu! :!!w:i!! u!!!uiç3tl:gçillbr

Alaraquara: 9 de abrilde 2022

Alar Silvo
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Assunto: Indicação n' 1995/2022 -- Vereador Guilherme Branco -- indicar a necessidade de
atualização da redução da Lei n' 7.837 de 30 de novembro de 2012

Senhor Chefe de Gabinete

Em resposta a Indicação n' 995/2022, informo

R. A Lei n' 7.837 de 30 de novembro de 2012, autoriza o Poder executivo Municipal a
concccler bolsas de estudos a alunos do ensino fundamental, com deficiência ou transtorno global do
desenvolvimento, que comprovem que sua condição de funcionalidade impede de frequentar escola de
ensino regulam e necessita estudar em Escola especial. Esta Lei alterou a Lei n' 6557/2008 que limitava a
concessão de bolsas somente para portadores de deficiência mental, múltipla deficiência e transtornos

evasivos do desenvolvimento. Considerando que o Decreto Federal n' 7.61 1/1 ], que dispõe sobre a
educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências, no $ 1g do atl. I'
aponta "pala fins deste Decreto, considera-se público-alvo da educação especial as pessoas cona deficiência:
com transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades ou supeldotação", foi alterada a Lei,
quc passou a atender alunos com deficiência (intelectual, física, auditiva, visual e com múltiplas
deficiência) e transtomos globais do desenvolvimento (autismo e síndrome de Rett).

Diante da a]teração f'Cita em 20 ] 2, (Lei n' 7.837/12) para que todos os públicos da educação
especial, definido em Decreto Federal, fossem contemplados não visualizamos outra fonlla clc redação da
inferida lei

Atualmente a Secretaria da Educação concede bolsa de estudos a toda demanda que atenda
aos critérios descritos na legislação vigente.

Atenciosamente
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CLÉLIA NTARA DOS SANTOS

Secretária Mtlnicipai da Educação


